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PERIODICIDADE
 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.
 
 

ACERVO
 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://passagemfranca.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.
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PORTARIA Nº 48/2026, DE 10 DE ABRIL DE 2026
 

PORTARIA Nº 48/2026, DE 10 DE ABRIL DE 2026.
Nomeia a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde do município
de Passagem Franca-MA, para o biênio 2026/2028.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município
e com fulcro na Lei Orgânica da Saúde n° 8.080/90, na Lei n° 8.142/90,
na Resolução n° 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, e especialmente no disposto na Lei Municipal nº 236/09 e no
Edital de Convocação nº 01/2026, considerando o resultado da eleição
interna realizada pelos membros do conselho em 23 de março de 2026;
RESOLVE
Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a
Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Passagem Franca -
MA, com mandato vigente para o biênio 2026/2028:

Presidente: José Mário Bezerra de Menezes Neto
Vice-Presidente: Josélia Pereira Brito
1º Secretário: Melquisedeck Ferreira Chaves
2º Secretário: Maria Viviane Alves

Art. 2º As competências e atribuições da Mesa Diretora são aquelas
definidas no Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º O exercício da função de membro da Mesa Diretora do CMS é
considerado de relevância pública, não sendo remunerado sob qualquer
forma ou pretexto.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a vinte e três de março de 2026, revogando-se as
disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 10 de abril de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito Municipal

Identificador: 3772-5d2d4cef11081e092dd6594c868ebd80d3cfc049
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